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COÀ4ISSÃO DE, ME,IO AMBIENTE

PARECER N" 07, DE2O22

PROI'}OSIÇÃO: Projeto de Lei N" 66, de 2022 que institui o Programa de separação de resíduos nas

instrturções dc ensino de Cascavel e dá outras providências.

PROPONEN'|ES: Alécio Espinola (PSC), Ciclão da Telepar (PSB) e Edson Souza O{DB)
RELATO 11 (A) : Vereadora B ctir Leal (Republicano s)

VOTO DO RELA'I'OR: Favorável
P,\RE Ch, it Dr\ COMISSÃO: Favorár.el
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. RECEB|DO EM:
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Chcgou para análise e emissão de parecer desta Comissão de Meio Ambiente,
Projeto clc l-ei N" 66, cle 2022 cprc institui o Programa de separação de resíduos nas instituições de
ensino dc (.lascar.cl c dá outras pror.idências.

O 1:nrjeto institui o Programa de Separação de Resíduos nas institúçôes de

ensirro cie Cescavcl. En-r síntese o projeto estabelece que o poder público disponibilizarâ para as

instituriçc)es da teclc rnunicipal os meios nccessiirios p^t^ 
^ 

separação de resíduos, com coletores de

papel, plástico, vi«lxr, metal e rnaterial orgânico.

A scpatação fica;,á a cargo dos alunos, de forma que se torne uma prâtica
c<-itidiana, serrdo urna fbrnur complementar à educação ambiental. No artigo 3" são deÍinidos os

objetivos do çrrogramas dc separação, em scguida autoriza a fumar conr,ênios e parcerias part- a

cxccução clo programa corr Associaçr->es c Coopcrativas.

fbrrra obrigatório a separaçào de resíduos nas instituições de ensino de

Cascirvcl quc clc acordo com a Lei abarca qualqr.rer entidade, instituição ou empresa voltada p^rà o
ensirto, corno CNllrls, escolas, coiégios, Insrituriçries de ensino preparatório, técnico, profissionahzante
e supcrior. No artigo 6o clefine os conccitos cle resíduo orgânico, resíduo sólido e instituições de

ensino. Por firn dctermina (lLre as escoias particulares devem adequar o ambiente conforrne âs regras

def-iniclas e cntra crl vigor rur ciata clc publicação.

É r> rclatório.

II - \/C)1'( ) t),'\ Rill.AT'C)lt,\

Nos termos do artigo 43, IV do ltegimento Interno, fui ra da

Presentc 1:roposição lcgisiittiva, assirn, no cr,rtnprimento de minhas obrigações regimentais apÍesento
meu voto 1>ara clelibcração clos clcrnais menrbros desta Comissão.

Coníorme dctermina o artigo 52 clo Regimento Interno, compete à Comissão
de Nleio Ambicntc exârar pârcccr sobre: "I - clefesa do meio ambiente; II - política e sistema
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municipal de meio ambiente; III - rccursos naturais renováveis, flora, fauna e solo; IV - controle da

poluição ambientrl; V - controlc clos rccrrrsos hídricos e nzrturais em ârrbito municipal; VI -

declrrração clc utilidade púrl:lica de entidades e demais segmentos que atuam na área do meio
ambicntc".

A Política Nacional cle Resíduos Sólidos tem por objetivo não geração,

te<Jução, rcutrlização, reciclagem e [ratan]entci dos rcsíduos sólidos, bem como disposição final
ambientalmente aclequada clos rejeitos,

No âmbito municipal, a Lei Íf 4.276/20fJ6. autorizou a instituição de

programâ de ensino cle colcta seletiva a ser implantado nas escolas públicas do Município que
estabeiece qllc a criação clc r.rm progrâlxa de lrnsino de coleta seletiva de lixc-r. O programa seria

regr.rlarncntacl-t pcla Secretariri dc NIeio Âmbicnte e Secrctaria Municipal de Edtrcação e suâ execução

poclcriro ser rcelizuckrs conr,ôr-rios com instituicões pÍrblicas ou privadas.
O tclna cla Lei N{Lrnicipal supracitada, e do projeto de Lei estão

intrinsecamente rciacionaclc>s, haja vtsta cprc a Lci rf 4.276/2006, vista a crtação de utn prograrna cle

Ensino dc Cc,lcta scletiva pirra as cscr-,las rlunicipais, e o projeto prevê o Programa de Separação de

Resídr-ros n:rs lnstituiçõcs <lc Ensino dc Cascavcl.
Com as devidas observações sobre o Projeto apresentado, destaco a

importância cla instituição cle políúcas púrblicas qLre possâm ser efetivamente implementadas e dou
paÍecer favorár,el ii trirmitaç:iio clzr }ln-rcnda PL 66/2022.

É o tncr-r \roto.

\/e rcaclo r:a/ Rcpublicanos/Relatora

III - PAIIECER D,\ COÀ{lSSÀO

Ac-, analisar o voto da Relatora, os Vereadores da Comissão de Mei<r

Âmbientc, por maioria absoluta, ac:tí^m o \roto cla eminente Relatora e manifestam-se favoráveis à

tramitação clo Projcto de Le i N" (r(r, dc 2022.

Sala da Comissão de Trabalho e Administração de Pessoal.

Cascavcl, 29 dc junho dc 2022.

Santello
Sccrctário /Membro
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